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PALAVRA DO PRESIDENTE
A flexibilização da súmula nº 385 do STJ: negativação preexistente 
e possibilidade do dano moral por negativação indevida.

Adentrando a terceira 
semana da quarentena oca-
sionada pelo Covid-19, no 
presente artigo vou abordar 
a questão jurídica do cabi-
mento da indenização por 
dano moral decorrente da ne-
gativação indevida do nome 
do consumidor em banco de 
dados de proteção ao crédi-
to. Em momentos de crise o 
consumidor precisa de maior 
proteção estatal, principal-
mente contra ilegalidades 
praticadas no mercado de 
consumo.

O direito a honra e a mo-
ral tem respaldo na Consti-
tuição Federal, no Código de 
Defesa do Consumidor e no 
Código Civil. É pacífico que 

qualquer prestador de serviço 
ou fornecedor de produto que 
fizer uma negativação do 
nome do consumidor inde-
vida em qualquer banco de 
dados de proteção ao crédito, 
atrai para si o dever de repara-
ção do dano moral perpetrado 
contra o consumidor.

É cediço ainda que pouco 
importa se houve ou não 
culpa do prestador de serviço 
ou fornecedor de produto, eis 
que, a responsabilidade por 
uma negativação indevida 
gera a responsabilidade ob-
jetiva, inerente ao risco da 
atividade empresarial. Uma 
negativação indevida, por 
outro lado, por si só já gera 
o dano moral, independente-
mente de prova de dano, ou 
seja, a mera negativação é 
fator condicionante único da 
indenização por dano moral.

 Por fim, o dano moral é 
caracterizado por todo ato 
do prestador de serviço ou 
fornecedor de produto que 
dentre outras consequências 
em razão de sua culpa causa 
dor, vexame, sofrimento e 
profundo constrangimento 
para a vítima, e resultam da 

violação da sua intimidade, 
honra, imagem e outros di-
reitos de personalidade, pela 
ocorrência de distúrbios na 
psique, na tranquilidade e 
nos sentimentos da pessoa, 
abalando a sua dignidade.

Nesse compasso o Supe-
rior Tribunal de Justiça desde 
o ano de 2009 havia infeliz-
mente editado a súmula nº 
385 que orientava os juízes 
que se acaso o consumidor 
já tivesse uma negativação 
em seu nome, mesmo que 
sofresse uma negativação 
indevida, não seria devida a 
fixação de dano moral, pois 
justamente já não possuía 
“bom nome”. A súmula nº 
385 assim reza “da anotação 
irregular em cadastro de pro-
teção ao crédito, não cabe 
indenização por dano moral, 
quando preexistente legítima 
inscrição, ressalvado o direito 
ao cancelamento”.

Ocorre que, recentemente 
o próprio Superior Tribunal 
de Justiça embora não tenha 
cancelado a súmula está re-
vendo sua aplicação e enten-
dendo que não é absoluta a 
sua aplicação, garantindo o 

direito do consumidor lesado 
com uma negativação inde-
vida, discutir o seu direito a 
indenização, mesmo já tendo 
contra si outra negativação, 
como por exemplo, se há dú-
vida sobre a legalidade dessa 
outra negativação primitiva.

Enfim, o início da flexi-
bilização da súmula já dá 
espaço para se concluir que a 
mesma não é absoluta e que o 
consumidor tem o direito de 
questionar! Aliás, há mais de 
dez anos escrevi que a súmula 
nº 385 era injusta e violava o 
direito do consumidor. Era 
inaceitável essa posição, pois 
a súmula citada estava a dizer 
que se o consumidor pos-
suía uma dívida não merecia 
proteção da Lei em caso de 
violação de seus direitos. É 
importante esclarecer que o 
simples fato do consumidor 
possuir uma dívida legítima 
em nada lhe retira a sua pro-
teção a honra, a intimidade e 
a moral.

Ademais, a função social 
da indenização por danos mo-
rais em casos de negativação 
indevida tem dupla finalida-
de, evitar a reincidência e ao 

mesmo tempo punir o infra-
tor, logo, sem a imposição da 
multa, ou seja, da forma como 
estava sendo tratada a matéria 
abria-se um leque para que 
o consumidor inadimplente 
ficasse a mercê de uma de-
vassa indiscriminada na sua 
honra, moral e intimidade, 
sem qualquer tipo de punição 
ou consequência para aqueles 
que o lesam moralmente e 
injustamente.

Vale lembrar que não é 
porque a pessoa já está ferida 
moralmente que fica imune a 
ser ferida novamente, princi-
palmente por uma negativação 
indevida. Se uma pessoa tem 
duas feridas no corpo as duas 
causam dor, sendo certo que 
uma não cura a dor da outra.

Em suma em época de cri-
se como a presente decorrente 
da pandemia do Covid-19 o 
consumidor precisa de maior 
proteção estatal sendo certo 
que o fato de estar inadim-
plente não dá um salvo-con-
duto para que seja vítima de 
ilegalidade, principalmente 
de negativações indevidas em 
bancos de dados de proteção 
ao crédito.
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O Presidente Tiago Ro-
mano foi designado para 
usar a palavra na reunião 
pelas Subseções de Arara-
quara, Américo Brasiliense, 
Descalvado, Ribeirão Boni-
to e São Carlos.

Entre os pontos menciona-
dos, reiterou-se a dificuldade 
da Advocacia para levan-
tamento de guias e alvarás 
perante o Banco do Brasil e 
CEF, visando solução defini-
tiva para o caso.

Solicitou-se aumento no 
número de doses de vacinas, 
cuja viabilidade será analisa-
da pela CAASP, por força da 
elevada aquisição das vacinas 
no mercado.

Comunicou-se também o 

feliz resultado obtido com a 
Campanha de Arrecadação 
de Alimentos da 5° Subse-
ção, que arrecadou mais de 
1 tonelada de alimentos em 
72 horas.

Não obs tante  a  pan-

demia do COVID-19 e a 
redução do convívio social, 
os gestores de Ordem con-
tinuam ativos e buscando 
soluções para diminuir o 
impacto da crise sobre a 
Advocacia.

No dia 09 de abril de 2020, a Diretoria da OAB de Araraquara, 
representada pelo Presidente Tiago Romano e pelo Tesoureiro 

Felipe Oliveira, participou da 2° Reunião Virtual entre as Diretorias 
da OAB/SP, CAASP, e Subseções paulistas.

No dia 02 de abril de 2020, 
as 17h00min a Diretoria da OAB 
de Araraquara, representada pelo 
Presidente Tiago Romano e pelo 
Tesoureiro Felipe Oliveira, parti-
ciparam da reunião virtual entre a 
Diretoria da OABSP e a CAASP, 
com representação de todas as 
Subseções do Estado de São 
Paulo.

A reunião contou com mais 
de 300 (trezentos) participan-
tes. Entre os vários assuntos 
debatidos, as Diretorias da 
CAASP e da OABSP trouxeram 
informações importantes para as 
Subseções, no tocante ao funcio-
namento dos fóruns, emissões 
de guias e alvarás, atendimento 
nas agências do Banco do Brasil 
e CEF e atividades e programas 
que serão implantados para a 
Advocacia.

As Subseções relataram as 
maiores dificuldades que a Ad-
vocacia e a Sociedade Civil vem 

enfrentando, dando ênfase: na 
expectativa da caravana da cam-
panha de vacinação da CAASP 
nas Subseções; de como será 
feita a prorrogação das anuida-
des das, por força da pandemia 
do COVID-19, para quem exe-
cutou pagamento parcelado no 
cartão de crédito; a dificuldade 
no resgate de MLE e alvará nos 
bancos etc.

O Presidente Tiago Romano 
foi designado para usar a palavra 
na reunião pelas Subseções de 
Araraquara, Américo Brasiliense, 
Descalvado, Ribeirão Bonito e 
São Carlos.

A reunião virtual visou inte-
grar as ideias entre os gestores 
de Ordem, impossibilitados por 
ora de se reunirem fisicamente, 
por força da pandemia que assola 
o mundo.

A OAB e seus líderes seguem 
lutando para minorar os impactos 
da crise para a advocacia.

Diretoria da OAB de Araraquara representada pelo Presidente 
Tiago Romano e pelo Tesoureiro Felipe Oliveira participaram 
da 1ª reunião virtual entre a Diretoria da OABSP e a CAASP
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No dia 06 de abril foi realizada a eleição do 
procurador chefe da Prefeitura de Araraquara. O 
atual Procurador Rodrigo Cutiggi foi candidato único. 
O Presidente Tiago Romano e o Tesoureiro, Felipe 
José Mauricio de Oliveira, que representaram os 
Diretores da 5° Subseção da OAB no ato, disseram 

que a Advocacia Pública precisa de independência 
para justamente fiscalizar a própria Administração 
Pública e que a figura de uma Procuradoria Jurídica 
com independência e autonomia, além de prestigiar 
o próprio Exercício da Advocacia, faz a defesa da 
cidadania.

ELEIÇÃO DO PROCURADOR CHEFE  
DA PREFEITURA DE ARARAQUARA
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Iniciou-se às 9h do dia 24/04 e terminou às 12h40min a vacinação 
com a vacina tetravalente (influenza e H1N1).

A aplicação foi realizada em sistema drive-thru, defronte ao fórum 
da Rua 14.

Toda estrutura organizada com cobertura, agentes de trânsito, 
colaborador conferindo as guias e enfermeiros na vacinação. 

Arrecadamos muitos alimentos e rações para doação posterior.
Agradecemos mais uma vez a Advocacia que se mobilizou a ajudou 

na arrecadação dos alimentos que serão doados para as pessoas que 
têm fome.

DIRETORIA DA OAB DE ARARAQUARA

Campanha de vacinação da CAASP/ARARAQUARA
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A OAB São Paulo prorro-
ga por cinco meses, sem juros 
e sem correção monetária, 
o pagamento das parcelas 
de março, abril e maio, da 
anuidade de 2020 e de par-
celamentos de anuidades 
anteriores.

Com responsabilidade na 
administração dos recursos 
da Advocacia e sensibilidade 
diante do delicado momento 
vivido pelo País no enfren-
tamento da pandemia do 
Coronavírus, as diretorias da 
OAB São Paulo e da CAASP 
aprovaram medidas financei-
ras iniciais para minimizar os 
impactos da atual crise.

A Resolução 03/2020 da 
OAB SP e CAASP autoriza 
o adiamento por cinco meses 
do pagamento de parcelas das 
anuidades de 2020 e de parce-
lamentos de anos anteriores, 
como forma de auxiliar fi-
nanceiramente a Advocacia, 
sem prejuízo da manutenção 
das suas atividades indispen-
sáveis.

“Juntos atuaremos na 
direção de soluções que 
minimizem o inegável im-
pacto  das  d i f icu ldades 

que afetam a todos nesse 
momento .  A soc iedade 
brasileira busca alterna-
tivas para atravessar essa 
tempestade. Não será di-
ferente com a Advocacia 
paulista. Vamos recorrer aos 
instrumentos necessários e 
à tecnologia possível para 
sairmos da crise”, pontua o 
presidente da OAB SP, Caio 
Augusto Silva dos Santos.

Os advogados e advoga-
das poderão pagar as próxi-
mas parcelas da anuidade de 
2020 e dos parcelamentos de 
anuidades anteriores, referen-
tes aos meses de abril e maio, 
em 30/09 e 30/10, respec-
tivamente, sem a cobrança 
de correção monetária ou 
incidência de juros. Relativa-
mente ao mês de março, para 
os valores ainda não pagos, 
o vencimento foi igualmente 
prorrogado para 31/08, nos 
mesmos moldes de isenção 
de quaisquer encargos. Serão 
cinco meses de prorrogação.

Todos poderão pagar os 
boletos sem trocá-los, pois as 
instituições bancárias foram 
cientificadas da prorrogação 
dos vencimentos.

ADIAMENTO DE VENCIMENTO DAS 
ANUIDADES DE MARÇO, ABRIL E MAIO
OAB SP E CAASP adiam por 5 meses o pagamento de parcelas de anuidades

Gabinete da Diretora Tesoureira
Comunicado GDT 002/2020

A Diretora Tesoureira do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados 
do Brasil;

Considerando a Resolução Conjunta nº 003/2020 da OAB SP e da CAASP, por meio da 
qual foi deliberada a postergação dos pagamentos de anuidades para os dias 31 de agosto, 
30 de setembro e 30 de outubro, relativamente aos vencimentos das parcelas de março, abril 
e maio referentes ao parcelamento da anuidade do corrente ano (2020) e às renegociações 
de anuidades anteriores, sem cobrança de correção monetária ou incidência de juros.

COMUNICA:
Com relação aos pagamentos que tenham sido parcelados por meio de cartão de crédito, 

com vencimentos previstos para março, abril e maio, também será possível a prorrogação 
dessas datas de vencimentos para os dias 31 de agosto, 30 de setembro e 30 de outubro, 
respectivamente, igualmente sem cobrança de correção monetária ou incidência de juros. 
Nessa hipótese, a prorrogação deverá ser feita por meio do site da OAB SP, bastando para 
isso que se adentre na área logada (área restrita) do site da entidade, para então clicar 
no ícone “Financeiro”, e, depois, na “Opção da anuidade 2020”, quando então a possi-
bilidade de cancelamento dessas parcelas já será visualizada e poderá ser efetivada. Na 
sequência deverá ser feita a emissão de boletos bancários com as novas datas.

São Paulo, 13 de abril de 2020.

Raquel Elita Alves Preto
Diretora Tesoureira

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção de São Paulo - 5ª Subseção Araraquara
Araraquara, 30 de março 2.020.

Gabinete da Diretora Tesoureira
Comunicado GDT 002/2020

Ilustríssima Senhora
Referência: Adiamento por cinco meses 

o pagamento de parcelas de  anuidades.               

A DIRETORIA DA 5ª SUBSEÇÃO DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- ARARAQUARA por seu Presidente vem 
respeitosamente, perante Vossa Senhoria, 
diante da Resolução 03/2020 da OAB SP, que 
autoriza o adiamento das parcelas vincendas 
da anuidade dos advogados, venho solicitar 
o que segue:

Por não constar na resolução o procedi-

mento a ser adotado pelos advogados que já 
programaram seus pagamentos pelo cartão 
de credito, solicito instruções a serem re-
passadas aos inscritos que assim o fizeram.

No aguardo urgente.
Atenciosamente,

Tiago Romano
    Presidente

Ilma Senhora
Dra. Raquel Elita Alves Preto
Tesoureira da OAB SP

A Diretora Tesoureira do Conselho Secional 
de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil;

Considerando a Resolução Conjunta nº 
003/2020 da OAB SP e da CAASP, por meio da 
qual foi deliberada a postergação dos pagamentos 
de anuidades para os dias 31 de agosto, 30 de 
setembro e 30 de outubro, relativamente aos 
vencimentos das parcelas de março, abril e maio 
referentes ao parcelamento da anuidade do cor-
rente ano (2020) e às renegociações de anuidades 
anteriores, sem cobrança de correção monetária 
ou incidência de juros.

COMUNICA:

Com relação aos pagamentos que tenham 
sido parcelados por meio de cartão de crédito, 
com vencimentos previstos para março, abril e 

maio, também será possível a prorrogação dessas 
datas de vencimentos para os dias 31 de agosto, 
30 de setembro e 30 de outubro, respectivamente, 
igualmente sem cobrança de correção monetária 
ou incidência de juros. Nessa hipótese, a prorro-
gação deverá ser feita por meio do site da OAB 
SP, bastando para isso que se adentre na área 
logada (área restrita) do site da entidade, para 
então clicar no ícone “Financeiro”, e, depois, 
na “Opção da anuidade 2020”, quando então a 
possibilidade de cancelamento dessas parcelas 
já será visualizada e poderá ser efetivada. Na 
sequência deverá ser feita a emissão de boletos 
bancários com as novas datas.

São Paulo, 13 de abril de 2020.

Raquel Elita Alves Preto
Diretora Tesoureira
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 Por decisão conjunta da 
Secional e da Caixa de Assis-
tência, houve a criação de um 
auxílio humanitário temporá-
rio para a Advocacia. A medi-
da é parte das ações que vêm 
sendo desenvolvidas pelas 
entidades para minimizar as 
dificuldades que a Advocacia 
enfrenta face à pandemia de 
coronavírus.

O novo auxílio denomina-
se Benefício Alimentar Tem-
porário e destina-se a profis-
sionais regularmente inscritos 
nos quadros da Seccional, que 
estejam em dificuldade econô-
mica a não lhes permitir suprir 
o sustento próprio e da família, 
e é destinado à aquisição de 
gêneros alimentícios (cesta 
básica).

O Benefício Alimentar terá 
valor de R$ 100,00. O sistema 
de cadastro para recebimento 
do benefício estará disponí-
vel nos próximos dias e será 
divulgado nos veículos de 
comunicação das entidades.

O número de possíveis 
beneficiários será limitado à 
disponibilidade de um fundo 
específico cujo montante ini-
cial de recursos já disponibi-
lizados poderá atender até 36 
mil inscritos, entre advogadas, 
advogados e estagiários.

Benefício Alimentar é criado na OAB SP e CAASP para advogados e 
estagiários em carência econômico-social face à pandemia

CONHEÇA AS AÇõES DO 
PROgRAMA AUxíLIO COVID-19

OAB DE ARARAQUARA FIRMA CONVÊNIO 
COM A UNESP DE ARARAQUARA PARA 

DESCONTOS EM EXAME DE DNA

5ª Subseção 
de Araraquara 

informa: parceria 
com o Laboratório 

Buainain, para 
realização do 

exame 40314618 
(Coronavírus/

COVID-19)  
a preço reduzido
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Rua São Bento, 1441
(16) 3010-1888

Roupas Importadas e Nacionais  
para crianças de 0 a 16 anos

O seu melhor almoço de domingo !

Campanha de Arrecadação de ração para cães e gatos na 
OAB Araraquara.
Colaborem e nos ajude a ajudar!
Animais NÃO transmitem a COVID-19!
Local: Casa da Advocacia II, Rua 14 em frente ao fórum.
Horário das 10 às 16hrs.

A 5° Subseção da OAB, em atenção 
à recomendação definida na reunião en-
tre Diretorias, ocorrida em meio eletrônico 
em 02/04/2020, inicia em 07/04/2020 a 
Campanha de Arrecadação de Alimentos 
em Prol dos Necessitados de Araraquara.

A campanha visará doar alimentos 
para amenizar os efeitos sofridos pela 
pandemia do COVID-19 incidentes sobre 

a população mais carente. Solicita-se 
sejam doados alimentos não perecíveis.

A coleta será realizada na Casa da 
Advocacia 2 (CAASP), situada na Rua 
14, em frente ao fórum. 

As doações serão feitas mediante 
depósito dos alimentos nas caixas a eles 
destinadas, sem contato físico entre o 
doador e os colaboradores da OAB.

5° Subseção da OAB de Araraquara: Arrecadação de Alimentos em 
Prol dos Necessitados de Araraquara - ajude quem tem fome!

A Diretoria da OAB de Araraquara comu-
nica que em apenas 03 dias de campanha já 
arrecadou 1 tonelada de arroz. Os alimentos 
já serão distribuídos e pedimos que conti-
nuem as doações para levar alimentos para as 
famílias que estão passando fome na cidade 
de Araraquara, por conta da pandemia do 
COVID-19. Nossa meta é arrecadar mais 2 
toneladas de alimentos e ajudar quem tem 
fome. Em anexo seguem as fotos e um vídeo 
de agradecimento. Vamos continuar firme e 
fortes e prosseguir essa campanha!!!! Agra-
decemos a ajuda até agora, mas continuamos 
a contar com a ajuda!!!!

Parte das doações já foi 
destinada para instituições de 
caridade e, na tarde de hoje, 
foram encaminhadas doações 

para a Casa Cairbar Schutel e 
Grupo Viva.

A 5° Subseção agradece a 
colaboração diária da advo-

cacia nas doações, que tem 
ajudado a reduzir o impacto 
social causado pela pandemia 
do COVID-19.

A Diretoria da 5° Subseção comunica foram recebidos 
mais centenas de quilos de alimentos e rações.
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A Diretoria da OAB 
de Araraquara conti-
nua a entregar os ali-
mentos arrecadados.

 
No dia 16/04 entregamos alimentos 

no Hospital Santa Casa de Araraquara, 
para os enfermos e acompanhantes e na 
Paróquia de São Dimas onde servirão de 
base para cestas básicas para distribui-
ção a quem precisa de comida.

Por favor continuem com as doa-
ções.

As doações foram encaminhadas 
para as seguintes instituições: Lar Nossa 
Senhora das Mercês; Vila Vicentina e 
WCC - We Can Change.

Hoje graças a colaboração da advo-
cacia e sociedade civil, completamos 2 
(duas) toneladas de alimentos arrecada-
dos e distribuídos. 

Além dos alimentos, aportou grande 
quantidade de rações animais que será 
distribuída em breve pela Presidente da 
Comissão de Proteção e Defesa Animal 

da 5° Subseção da OAB.
Vamos prosseguir na campanha ago-

ra com nova meta: as 03 (três) toneladas 
de alimentos.

Vamos levar comida para quem 
tem fome.

A Diretoria da 5° Subseção da OAB recebeu, no dia 17 de abril, mais doações de alimentos. 
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A Diretoria da 5° Subse-
ção e a Comissão de Proteção 
e Defesa Animal da 5° Sub-
seção entregaram, na data de 
hoje, centenas de quilos de 
ração animal, doados pela 
advocacia em favor de pro-
tetores de animais e famílias 
carentes que possuem cães e 
gatos.

Em virtude da pandemia, o 
acesso destas pessoas ao pro-
duto tornou-se mais difícil, 
colocando em risco a saúde e 
vida dos animais.

A Diretoria e CPDA da 5° 
Subseção agradecem a toda 
advocacia.

As campanhas de arreca-
dação de alimentos e rações 
continuam.

Já foram recebidas e do-
adas mais de 2 toneladas de 
alimentos.

É a maior doação de ali-
mentos da história da 5° 
Subseção, com 86 anos de 
existência. 

Unidos, reduziremos o 
impacto da crise social cau-
sada pela pandemia do CO-
VID-19.

Agradecemos a participa-
ção de toda a advocacia, base 
do sucesso das campanhas.

5° Subseção da OAB

Arrecadação e doação de rações: campanha 
da 5ª Subseção da OAB de Araraquara

Não temos palavras para 
agradecer:  Na tarde de 
hoje a Comissão de Infân-
cia e Juventude em conjun-
to com a diretoria da OAB 

de Araraquara realizaram 
a entrega de mais de 120 
caixas de bombom ao Cen-
tro Espírita Jerônimo de 
Mendonça.

As caixas serão direciona-
das para os três bairros aten-
didos pela instituição sejam 
estes: Jardim Universal, São 
Rafael e Taquaral.

Ainda serão entregues 
pelo Centro Espírita Cestas 
Básicas que irão complemen-
tar a alimentação das famílias 
atendidas.

Agradecemos as doações 
de todos e desejamos uma 
Páscoa iluminada. 

Comissão da Infância e 
Juventude - OAB Araraquara.

Comissão de Infância e Juventude em conjunto com a diretoria da 
OAB de Araraquara realizaram a entrega de mais de 120 caixas de 

bombom ao Centro Espírita Jerônimo de Mendonça.
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No dia 16 de abril de 2020 
os Diretores Tiago Romano e 
Felipe José Maurício de Oli-
veira representando a Diretoria 
da OAB de Araraquara partici-
param da 3ª Reunião Conjunta 
das Diretorias da: CAASP, 

OABSP e Subseções paulistas.
O Presidente Tiago Ro-

mano representando Arara-
quara, Américo Brasiliense, 
Descalvado, São Carlos e 
Ribeirão Bonito (a 13ª Re-
gião Administrativa) usou a 

palavra (vídeo anexo) para 
postular os principais pleitos 
da Advocacia e da Sociedade 
Civil. 

Vários assuntos foram 
discutidos, dentre eles: a 
problemática das audiências 

de instrução e julgamento vir-
tual do TJ e TRT; os alvarás 
e guias de levantamentos; o 
andamento dos processos, a 
ajuda material e financeira 
a Advocacia; as campanhas 
de arrecadação e alimentos e 

materiais; meios e mecanis-
mos de dar andamento à ati-
vidade da Advocacia de ma-
neira remota; a essencialidade 
da atividade da advocacia; 
os decretos expedidos pelos 
Municípios e Estado etc.

OAB DE ARARAQUARA PARTICIPA DA 3ª REUNIÃO DE 
PRESIDENTES DA OAB DO ESTADO DE SÃO PAULO

OAB consegue linha de crédito 
especial para a advocacia

A OAB Nacional fechou parceria 
com o Banco do Brasil (BB), nesta 
segunda-feira (20), para oferecer 
condições especiais e linhas de 
crédito com carências diferenciadas 
para a advocacia. A iniciativa visa 
minimizar os impactos financeiros 
que atingiu vários advogados em 
todo o país em razão da pandemia 
do novo coronavírus.

“A crise ocasionada pela Co-
vid-19 atingiu todos os profissionais 
liberais de forma intensa. A diretoria 
do Conselho Federal, sensível a esse 
problema, determinou-me a incum-
bência de negociar com instituições 
financeiras para proporcionar acesso 
facilitado ao crédito aos advogados e 
advogadas com condições especiais. 
Após 10 dias de negociações, anun-
ciamos a primeira linha oferecida pelo 
Banco do Brasil e, nos próximos dias, 
anunciaremos outras novidades. Va-
mos trabalhar para tentar minimizar 
ao máximo os impactos da crise aos 
colegas que precisam de recursos 
para a manutenção das suas despe-
sas”, afirmou o diretor-tesoureiro da 
OAB Nacional, José Augusto Araújo 
de Noronha.

Entres os serviços ofertados 
pelo BB estão CDC automático com 
até 60 dias para pagar a primeira 

parcela e taxa a partir de 2,75% 
a.m.; CDC salário com prazo de 60 
a 180 dias para pagar a primeira 
parcela e taxa a partir de de 2,81% 
a.m.; empréstimo pessoal com ga-
rantia de veículo de 59 a 180 dias 
para pagar a primeira parcela e 
taxa a partir de 0,94% a.m.; crédito 
imobiliário; crédito e financiamento 
de veículo; renovação de opera-
ções contratadas sem exigência 
do mínimo de parcelas pagas; pula 
parcela: possibilidade de ficar até 
dois meses por ano sem pagamen-
to; entre outros.

Os advogados vão contar com 
atendimento especializado de ge-

rentes atentos às necessidades da 
advocacia. Os serviços podem ser 
contratados pelos canais digitais do 
BB, aplicativo e internet. Telefones 
de atendimento do BB: Central de 
Relacionamento - 4004 0001/0800 
729 0001 – SAC 0800 729 0722 – 
Ouvidoria BB 0800 729 5678 – Defi-
cientes Auditivos/Fala 0800 729 0088 
e WhatsApp (61) 4004 0001.

Veja abaixo as condições da 
parceria da OAB Nacional com o 
Banco do Brasil.

https://www.oab.org.br/noti-
cia/58075/oab-consegue-linha-de-
credito-especial-para-a-advocacia

 No dia 23 de abril de 2020 
o Presidente da OAB de Ara-
raquara Drº Tiago Romano e o 
Tesoureiro Drº Felipe Oliveira 
participaram da 4ª Reunião de 
Diretorias da OABSP, CAASP 
e Subseções do Estado de São 
Paulo.

 Em continuidade das ou-
tras reuniões vários pontos 
foram debatidos, novas deman-
das propostas etc.

 O Presidente Tiago usou 
da palavra pela 13ª Região Ad-
ministrativa (Araraquara, São 
Carlos, Américo Brasiliense, 
Ribeirão Bonito e Descalvado) 

e levantou algumas questões 
importantes para a Advocacia, 
como por exemplo: a questão 
dos levantamentos e alvarás ju-
diciais junto a CEF e Banco do 
Brasil, a reabertura dos Fóruns, 
a volta da contagem dos prazos 
físicos, as ajudas materiais a 
Advocacia, a reabertura das 
Casas da Advocacia e Cida-
dania etc.

Os Presidentes das Subse-
ções continuarão a se reunir 
durante o período de isolamen-
to social tendentes a ajudar a 
Advocacia a enfrentar essa 
pandemia.

OAB DE ARARAQUARA PARTICIPA 
DA 4ª REUNIÃO gERAL DE 

DIREITORIA DA OABSP
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AUDÊNCIAS NO CEJUSC VIRTUAL 
TRT 15 – AgILIZAR ACORDOS

Quem se interessar é só 
peticionar solicitando, se a 
parte contrária concordar é 
agendado.

Não é obrigatória a partici-
pação, mas é uma ferramenta 
eficiente.

Atenção  oportunidade de 
dar prosseguimento a proces-
sos trabalhistas em ARARA-
QUARA:

Atentos ao momento que 
vivenciamos, reflexo das ne-
cessárias medidas de prevenção 
à disseminação do COVID-19 
adotadas no país, e cientes 
de sua responsabilidade,  os 
CEJUSCs vinculados ao TRT 
da 15ª Região informam que, 
durante o período de interrup-
ção das atividades presenciais, 

permanecem à disposição das 
partes e advogados e estarão 
realizando PAUTAS DE AUDI-
ÊNCIAS VIRTUAIS, por meio 
de ferramentas que permitam a 
interação entre todos os envol-
vidos, como Hangouts, Teams, 
Meets, Zoom, WhastApp ou 
outras, bem como da ferramenta 
de mediação oficial da Justiça 
do Trabalho, o app JTe. Os pedi-
dos podem ser formulados pelos 
interessados por meio de emails 
direcionados aos endereços 
eletrônicos indicados abaixo, 
bastando, para tanto, assinalar 
no campo “assunto” que se trata 
de um “pedido de audiência 
virtual”. Sempre há espaço e 
braços abertos para conciliar, 
ainda que virtuais!

E-mails:

cejuscjt2@trt15.jus.br
cejusc.aracatuba@trt15.jus.br
cejusc.araraquara@trt15.jus.br
cejusc.bauru@trt15.jus.br
cejusc.campinas@trt15.jus.br
cejusc.franca@trt15.jus.br
cejusc.jundiai@trt15.jus.br

cejusc.limeira@trt15.jus.br
cejusc.piracicaba@trt15.jus.br
cejusc.presidenteprudente@trt15.jus.br
cejusc.ribeiraopreto@trt15.jus.br
cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br
cejusc.sjcampos@trt15.jus.br
cejusc.sorocaba@trt15.jus.br
cejusc.taubate@trt15.jus.br
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Gratidão à todos por 
compartilharem seus mo-
vimentos e experiências. 
Todos são importantes e tem 
seu valor para o movimento 
sistêmico. 

#direitosistemico #advo-
caciasistemica #direitoco-
moutrosolhos #justicasiste-
mica #constelaçãofamiliar 
#advocacia #coachingsis-
têmicoparaadvogados #co-

aching #direito #conste-
laçãofamiliar #mediação 
#advocaciasistêmicos #pen-
samentosistemico #autoco-
nhecimento #advocaciahu-
manizada

Nossa Presidente da Comissão de Direito 
Sistêmico da OAB de Araraquara Dra. Carol 

galvão enchendo nossa Subseção de orgulho, 
participando da Reunião com os Presidentes de 
Comissões de Direito Sistêmico de São Paulo!

A Diretoria da OAB de Araraquara 
havia pedido ao Prefeito Municipal de Ara-
raquara Edinho Silva (PT) o reconhecimento 
da Atividade da Advocacia particular como 
atividade essencial, para que os Escritórios 
de Advocacia de Araraquara pudessem 
receber atendimento presencial.

No novo Decreto publicado hoje, a 
atividade da Advocacia foi reconhecida 
como ESSENCIAL, previsão já existente 

no artigo 133 da Constituição Federal de 
05 de outubro de 1988.

Os Escritórios de Advocacia podem 
funcionar, e o atendimento ao público é 
livre no sistema de vídeo conferência, 
por telefone etc., e presencialmente 
pode haver atendimento, desde que com 
horário marcado, sem aglomeração, de 
forma individual.

O Presidente da OAB disse que essa 

garantia não é da Advocacia e sim do 
cidadão, que não pode ficar sem atendi-
mento jurídico principalmente em época 
de pandemia e que pode precisar se 
socorrer da justiça. É claro que devemos 
tomar todos os cuidados necessários e 
valer-se do atendimento físico em último e 
remoto caso, mas o cidadão tem o direito 
do atendimento jurídico que é essencial 
segundo a CF/88.

MAIS UMA CONQUISTA DA DIRETORIA DA OAB DE ARARAQUARA: MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA ACATA PEDIDO DA OAB DE ARARAQUARA E RECONHECE EM 

DECRETO MUNICIPAL QUE A ADVOCACIA É ATIVIDADE ESSENCIAL
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Resoluções gradativas mostrando o zelo da 
Diretoria, conforme a gravidade dos fatos
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Ofícios protocolados junto aos Juízes Diretores do 
fórum para priorizar alvarás e mandado de levantamento 
em prol do cidadão e da Advocacia

5ª SUBSEÇÃO ARARAQUARA

Of.: 105/20 
Araraquara, 19 de março de 2020.
Ilmo. Senhor
Procurador Geral do Município de Araraquara
A DIRETORIA DA 5ª SUBSEÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – ARARAQUARA, por seu Presidente, 

vem respeitosamente perante Vossa Senhoria solicitar a suspensão das realizações das audiências e o andamento dos 
prazos processuais referentes aos processos administrativos e disciplinares de sua competência, haja em vista uma série de 
medidas nesse sentido já tomadas pelos demais órgãos judiciários e de classe dos advogados, em decorrência da expansão 
da pandemia do Coronavírus (COVID -19).

Aproveita a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima e consideração. 
Tiago Romano
Presidente 
Ilmo Sr.
Procurador Dr. Rodrigo Cutiggi
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Com a proximidade do 
inverno, período de baixas 
temperaturas, a OAB Arara-
quara dá início a Campanha 
do Agasalho visando arreca-
dação de peças de vestuário, 
como agasalhos,calçados 
e também cobertores que 
serão destinadas às famílias 
em vulnerabilidade, sendo 
entregues ao Fundo Social de 
Solidariedade do município. 

Convidamos toda a socie-
dade para nos ajudar nesta 
campanha fazendo sua doa-
ção! Vamos juntos aquecer o 
inverno de quem precisa.

*POSTOS DE ARRECA-
DAÇÃO:* 

CASA 1 e CASA 2 DA 
CAASP

*HORÁRIO DE COLE-
TA:*

DAS 10H às 16H

CAMPANHA DO 
AGASALHO

ELEIÇõES PARA O PROCURADOR 
CHEFE DA FUNGOTA

No dia 26 de março a OAB de Araraquara participou da eleição interna 
do procurador chefe da Fungota de Araraquara. O Presidente da OAB Tiago 
Romano disse que é uma medida de extrema importância e essencial, eis 
que as procuradores públicas precisam ter independência para poder ter 
autonomia e a Advocacia Pública se sente respeitada perante um órgão 
público que dá valor a carreira jurídica pública.

ENTREGA DOS ALIMENTOS E RAÇÕES 
ARRECADADOS DURANTE A VACINAÇÃO 
DA CAASP/SUBSEÇÃO DE ARARAQUARA.

No dia 29 de abril a Diretoria da OAB de Araraquara fez a 
entrega dos alimentos arrecadados durante a Campanha de Va-
cinação da 5ª Subseção de Araraquara e da CAASP. A Instituição 
que recebeu as doações foi o Lar Nosso Ninho.

No mesmo dia a Presidente da Comissão de Defesa e 
Proteção Animal, Drª Carol Galvão fez a retirada das rações 
arrecadadas no mesmo evento para encaminhamento aos 
protetores de animais da região.

A Diretoria agradece a Advocacia de Araraquara que fez as 
doações durante toda a campanha.


